
vantagem, não se armou dos instru
mentos legais necessários para atingir 
êsse desiderato. 

5. Por essa razão mesma, até os ina
tivos - sob a invocação de que se com
prometem a não exercer a advocacia -
pleiteiam proventos na base dos venci
mentos majorados em 50%! Parece um 
despropósito a pretensão, no entanto 
sem embargo de se ter de negá-la a 
quantos já estivessem na inatividade 
ao entrar em vigor o citado Decreto-lei 
n.O 376, não há como indeferi-la aos 
que se aposentarem durante a vigência 
do mesmo, desde que tenham optado 
pela remuneração incompatível com o 
exercício da advocacia! 

6. A situação criada pelo Decreto
lei n.O 376, no particular, é assaz curio
sa: no que concerne ao desempenho das 
tarefas a cargo dos membros do Minis
tério Público, tornou o exercício da ad
vocacia um mal em si, ou simples pre
rtexto para justificar vencimentos es
peciais. 

Com efeito, desde que não se é obri
gado a abandonar a advocacia por fôr
ça de regime especial de trabalho, o 
motivo da proibição de seu exercício 

MILITAR - NATURALIZAÇÃO 

teria de ser por incompatibilidade com 
os cargos do Ministério Público. Essa 
incompatibilidade, no entanto, inexiste, 
pois os que optarem pelo padrão de
vencimentos resultante da majoração 
geral de 20% não *estão proibidos de 
advcgar, di-lo o parágrafo único, do 
art. 5,°, do referido Decreto-lei n.o 376. 

Assim sendo, a proibição, in ca811 .. 

não passa de mero pretexto para justi
ficar a remuneração especial, pelo que, 
na espécie, a União retribuirá dupla
mente: pelo exercício do cargo do Mi
nistério Público e pelo não exercício da 
advocacia! 

Não vejo razões que justifiquem () 
pagamento da segunda parcela, daí por
que entendo deva o assunto ser revisto .. 
no sentido de evitar-se a anomalia. Se 
se pretende maior dedicação ao serviço, 
que se estabeleçam condições especiais 
de trabalho e correspondente remune
ração, como, aliás, já ocorre com os su
jeitos a regime de tempo integral ou 
dedicação exclusiva. 

Sub censura. 
Brasília, 21 de julho de 1969. -

Adroaldo Mesquita da Costa, Consul
tor-Geral da República. 

- Brasileiro naturalizado não pode ingressar no corpo de 
oficiais da reserva do Exército. 

- Interpretação do art. 94, parágrafo 8, da Constituiçã~ 
de 1967. 

PRESID1!:NCIA DA REPÚBLICA 

Processo P. R. N.o 36.559-61 

Presidência da República. - Consul
toria-Geral da República. E . M. núme
ro H-848, de 8 de julho de 1969. 
" Aprovo. Em 21.7.69." - (Enc. ao 
M. Ext., em 25.7.69.) 

PARECER N.o H-848 

Brasileiro naturalizado pode ingres
sar no Corpo de Oficiais da Reserva do 
Exército? 
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2. Na vigência da Constituição de 
1946, a matéria era controvertida, em 
virtude da legislação ordinária que a 
regulou. 

3 . Com efeito, aquela Constituição
não continha qualquer dispositivo que 
proibisse, ou permitisse, o ingresso de
brasileiro naturalizado no Corpo de 
Oficiais da Reserva, mas, no art. 180, 
ao estabelecer a obrigatoriedade do ser-



viço militar, fê-lo "nos têrmos e sob as 
penas da lei". 

4. De conseguinte, poderia o legis
lador ordinário permitir, ou não, o in
gresso de que se trata. Nesse sentido, 
a conclusão do parecer 53-U, desta 
Consultoria-Geral, verbis: 

" podem os regulamentos, de 
acôrdo com a lei (Estatuto dos Milita
res), fazer a exigência de ser brasileiro 
nato, ao candidato ao ingresso na Es
cola Militar, Centros e Núcleos de For
mação de Oficiais." 

É incensurável. Mas, como ficou 
demonstrado no ofício-parecer n.o 34, 
de 24 de junho de 1964, a legislação 
ordinária, reguladora da matéria, po
derá ser revogada por disposições pos
teriores que dessem tratamento diverso 
ao assunto. Em conseqüência, o Decre
to-lei n.o 9.698, de 2 de setembro de 
1956, e o Decreto n.o 37.873, de 8 de 
setembro de 1955, que exigiam a condi
ção de brasileiro nato para o ingresso 
nos Centros de Preparação de Oficiais 
da Reserva, foram revogados pela Lei 
n.o 3.192, de 4 de julho de l!K:q, que, 
ao alterar os artigos da Lei n.O 818, de 
18 de setembro de 1949, que regulavam 
a aquisição, perda e reaquisição da na
cionalidade, conferiu "ao naturalizado 
o gôzo de todos os direitos civis e po
líticos, excetuados os que a Constitui
ção federal atribui exclusivamente a 
brasileiros natos". A Carta Magna de 

1946, não atribuía, exclusivamente, a 
brasileiro nato, o ingresso no Corpo de 
Oficiais da Reserva. Em conseqüência, 
o naturalizado passou a gozar daquele 
direito, a partir do advento da Lei nú
mero 3 .142 que revogou a legislação 
anterior a qual dispunha de modo con
trário. 

5. No regime da atual Constitui
ção, o panorama alterou-se completa
mente. Agora, é a própria Constitui. 
ção que afirma: 

"Art. 94. . ..................... _ 
§ 8.0 A carreira de oficial da Ma

rinha de Guerra, do Exército e da Ae
ronáutica Militar é privativa dos bra
sileiros naros. 

6. O conceito de carreira nô-Io dá 
o Estatuto dos Militares (sentido de· 
verticalidade, constituição em classes,. 
às quais o seljVidor ascende gradual
mente), e, no seu decorrer, pode o mi-
litar encontrar-se na ativa, na reserva 
ou na situação de reformado. 

7. Assim sendo, o ingresso de bra
sileiro naturalizado nos Corpos de Ofi
ciais da Reserva das Fôrças Armadas 
ficou vedado por fôrça de dispositivo 
constitucional (art. 92, § 8.°, da Cons
tituição federal), que o tornou priva
tivo a brasileiro nato. 

Sub censura. 
Brasília, 8 de julho de 1969. -

Adroaldo Mesquita da C03ta, Consul
tor-Geral da República. 

MILITAR - REFORMA - GRATIFICAÇÃO 

- Gratificação de Tempo de Serviço a Reformados com 
menos de cinco anos. 

MINISTÉRIO DO EXÉRCITO 

Aviso N.o 241, de 2J8' de maio de 1969 

Gratificação de Tempo de Ser
viço a Reforrruulos com menos 
de cmco a1W3. 

O Ministro de Estado do Exército, 
atendendo às razões apresentadas pela 

Subdiretoria da Reserva em ofício nú
mero 58-SDR-S1 (SS-C) de 16 de agôs
to de 1968, com base no parecer n.o 31, 
da Consultoria-Jurídica do Ministério 
do Exército ouvido o Estado-Maior do 
Exército, e 
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